
INDICAÇÃO Nº 
1579
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para o Departamento de Esportes do Município de Guararapes. 

JUSTIFICATIVA

O município de Guararapes se ressente do recebimento de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com os quais o Departamento de Esportes do Município pretende implementar programas esportivos, monitorados por professores de Educação Física, destinados à população carente.

Objetiva-se, com a iniciativa, estimular e descentralizar a prática desportiva em atividades externas, nos locais onde isto for possível, e também mediante a utilização de quadras existentes nas escolas municipais, de maneira a obter o interesse das crianças e dos adolescentes, ocupando seu tempo e afastando-os da rua, local sempre capaz de possibilitar o envolvimento com atividades indevidas e até ilegais.   

O Departamento de Esportes do Município de Guararapes busca priorizar um trabalho de base, com o qual possa preparar as crianças para o futuro, utilizando como meio o esporte e a cidadania, principalmente em face do momento atual em que são freqüentes notícias acerca da Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016, assuntos que, naturalmente, chamam a atenção das crianças e dos adolescentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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